
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

(fafateted*

DECRETO N" 799, DE 09 DE JULHO DE 2013.

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO
E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, com lulcro no art. 44. inciso IV. da Lei
Orgânica Municipal e,

Considerando a consternação com o falecimento do cidadão JOSÉ DA COSTA
FRÍ-IRE. conhecido popularmente por "ZÉ DA VANDETE". ocorrido na tarde desta
terçíi-ícira. dia 09 de julho de 2013;

Considerando, no fim, que o cidadão bocamatense. acima citado, foi um defensor
assíduo das causas sociais, inclusive exerceu com lealdade a uma das cadeiras do
Poder Legislativo do nosso município de Boca da Mata. sempre em defesa dos direitos
e interesses dos munícipes.

DECRETA:

Art. l". Luto Oficial por 03 (três) dias no município de Boca da Mata, Alagoas.

Ari. 2°. Hsle Decreto entra em vigor na díiTa\de siui publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Boc i da Mi^ta, Estado de Alagoas, aos 09
dias do mês de julho do ano de 2013.
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Publicado, Registrado e Arquivado pela Seqrctaria Municipal de Administração,
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